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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8425.49.10 

Mercadoria:  Aparelho de levantamento (macaco), não hidráulico, para 
semirreboques, constituído por conjunto de dois pés mecânicos, com 
sapatas estampadas em aço, manivela, fuso giratório e sistema de 
engrenagem interno, com dimensões de 85,4 x 27 x 20 cm, quando 
fechado, ou 131,4 x 27 x 20 cm, quando aberto. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 84.25), RGI 6 (textos da 
subposição de 1o nível 8425.4 e da subposição de 2o nível 8425.49) e RGC 
1 (texto do item 8425.49.10) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018,e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de aparelho de levantamento (macaco), não hidráulico, para 
semirreboques, constituído por conjunto de dois pés mecânicos, com sapatas estampadas em 
aço, manivela, fuso giratório e sistema de engrenagem interno, com dimensões de 85,4 x 27 x 
20 cm, quando fechado, ou 131,4 x 27 x 20 cm, quando aberto. 

Classificação da mercadoria: 
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3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. A mercadoria sob consulta é um aparelho de elevação para suportar a carga de um 
semirreboque quando estiver desacoplado de um veículo trator através de um sistema de 
engrenagens para movimentação vertical e, dessa forma, está classificada na posição 84.25, 
conforme a RGI 1. 

Texto da posição 84.25: 

84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos. 

Texto das Nesh da posição 84.25 (grifou-se):  

A presente posição compreende os aparelhos de elevação ou de movimentação, 
observando-se que se aplicam, mutatis mutandis, aos aparelhos da presente posição as 
disposições das Notas Explicativas da posição 84.26, relativas aos aparelhos 
autopropulsores ou outros aparelhos móveis, bem como aos aparelhos com funções 
múltiplas, e às máquinas e aparelhos de elevação, carga, descarga ou movimentação, 
concebidos para serem incorporados em diversas máquinas ou aparelhos, ou ainda para 
serem montados em veículos de transporte da Seção XVII . Entretanto, se um guincho 
constitui equipamento usual de trabalho de um trator, o conjunto (trator e guincho) 
classifica-se na posição 87.01. 

Incluem-se nesta posição: 

[...] 

III.- MACACOS 

Os mecanismos deste grupo são aparelhos de movimentação muito lenta que podem 
entretanto desenvolver uma potência considerável. Estes mecanismos compreendem os 
macacos de elevação, constituídos por uma estrutura oca na qual se move uma 
cremalheira acionada por um pinhão, bem como os macacos mecânicos nos quais o 
sistema de pinhão e cremalheira é substituído por um forte parafuso vertical de passo 
reduzido, que eleva por movimento de rotação uma porca solidária com a plataforma. 
Alguns tipos denominados macacos “telescópicos” funcionam com dois parafusos 
concêntricos. 

Existem também os macacos hidráulicos e os macacos pneumáticos, cujo órgão ativo 
é um pistão impulsionado num cilindro pela pressão do fluido comprimido por uma 
bomba de líquido ou um compressor, incorporados ou não no aparelho. 

Entre os macacos de uso especial, podem citar-se: 

1) Os macacos portáteis para automóveis. 
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2) Os macacos hidráulicos ou pneumáticos montados em pequenos carros para elevar 
veículos, caixas, etc. 

3) Os elevadores fixos de veículos, hidráulicos ou hidropneumáticos, para garagens. 

4) Os macacos para equipar caixas basculantes de caminhões. 

5) Os macacos para fixação de mecanismos rolantes (vagões, caminhões, guindastes, 
vagões-oficinas, plataformas de artilharia, etc.). 

6) Os macacos para elevar trilhos (carris*). 

7) Os macacos para levantar locomotivas, vagões, etc. 

8) Os macacos mecânicos ou hidráulicos, às vezes de ação horizontal, para deslocar 
estruturas metálicas, construções, comportas de açudes, etc. 

[...] 

6. A Nota 2.- e) da Seção XVII determina que a mercadoria em análise, classificada na 
posição 84.25, não é considerada como parte de reboques ou semirreboques da posição 87.16, 
mesmo que reconhecível como tal: 

Texto da Nota 2.- e) da Seção XVII: (grifou-se) 

2.- Não se consideram “partes” ou “acessórios”, de material de transporte, mesmo 
que reconhecíveis como tais: 

[...] 

e) As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes, exceto os 
radiadores para os veículos desta Seção; os artigos das posições 84.81, 84.82 e, desde 
que constituam partes intrínsecas de motores, os artigos da posição 84.83; 

[...] 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. A posição 84.25 possui os seguintes desdobramentos: 

84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos. 
8425.1 - Talhas, cadernais e moitões: 
 [...] 
8425.3 - Guinchos; cabrestantes: 
 [...] 
8425.4 - Macacos: 
 [...] 

9. O aparelho de levantamento está enquadrado na subposição de 1o nível 8425.4, pela 
RGI 6. Por sua vez, essa subposição de 1o nível possui como desdobramentos: 

8425.4 - Macacos: 
8425.41.00 -- Elevadores fixos de veículos, para garagens (oficinas) 
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8425.42.00 -- Outros macacos, hidráulicos 
8425.49 -- Outros 
 [...] 

10. Por não se tratar de um elevador fixo de veículos, para garagens (oficinas), e não se 
enquadrar dentre os outros macacos hidráulicos da subposição 8425.42, classifica-se na 
subposição de 2o nível residual 8425.49. 

11. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe 
que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. A subposição 8425.49 subdivide-se nos seguintes itens: 

8425.49 -- Outros 
8425.49.10 Manuais 
8425.49.90 Outros 

13. A mercadoria em análise, pela RGC-1, classifica-se item 8425.49.10 dentre os 
outros macacos manuais. 

Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 84.25), RGI 6 (textos da subposição de 1o nível 8425.4 e da subposição de 2o 
nível 8425.49) e RGC 1 (texto do item 8425.49.10) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e 
alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 8425.49.10. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 27/9/2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 
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(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 
  

 


